




Conclusão: 

Ante o exposto, esta Controladoria Geral do Município, após análise dos 

documentos constantes dos autos, conclui que o processo está revestido das 

formalidades legais, na fase inicial, opinando pela REGULARIDADE do procedimento, 

podendo dar prosseguimento às fases posteriores. 

Cumpre destacar que esta Controladoria não compete adentrar em aspectos 

relativos à conveniência e oportunidade da prática dos atos administrativos. 

Controladoria Geral do Município, em 16 de junho de 2026. 
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